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PARECER 843/96 DA COMISS~O DE COHSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 
SOBRE O PRD,JETO DE LEI ::~~~9/S>4. 
Trata-se da projeto de lei, da autoria do Nobre Vereador 
Antonio da Paiva Monteiro Filho. que visa instituir a 
"SE!IT•a na Edu .::a ti lJ a d 1?. P r ~=!~;~~!r 1.1a ç i;{ o da ~~r 1.1r.>r 1?.!" , ,:~ r,;1?.r·· 
raalizada, anualmante, no período da 21 a 28 da setambro. 
Disp~e a Constituiçâc Faderal, em seu art. 225, que 
11 t (:>d!:>s t f.!n. di r .. :! i t (:> ,:~ <:> ITtl?.! :i. (:>····•=~ mb i ~:~n t 1?.! ~:~.:::!:> l(:>~:J :i. c<:liTtE!n t •!:! 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essancial ~ sadia 
qualidade da vida, impondo-se ao Poder P~blico a ~ 
colat:í.vidade o dever da defandª-lo e preservá-lo para as 
presentes a futuras garaçõas 11 • Gaba ao MunicÍpio promover 
a consciantizaçâo e aducaçâo ambiantal a a divulgaçâo 
obr:i.gatbria de todas as informaçõas disponívais sobra o 
controle do meio-ambiante, devendo astimular as 
associações e movimentos de protaçâo. 
A matciria ancontra amparo nos arts. 181 e 189, da Lai 
Orgânica do MunicÍpio. 
Por se tratar de projeto da lai que versa sobre política 
ITHJ n :i. c :i. p '" 1 d1:?. ITtl?.! j. D·-·a mb :i. li:!n t ~=! é obr' i •;;.~a t <:)r :i..:~ •=~ ccln l.Joca <;: '1;\cl d1::! 
pelo menos duas audiincias p~blicas duranta a sua 
tramitaçlo pela Câmara, nos tarmos dD art. 41, VIII, da 
I...OM. 
Pelo axposto, somos 
PELA LEGAL. I DAIH: 
Toda1.1ia, ccln~;;t.:~ dt"> pr'Ojl:?.ttl qU1E! a 11 8~:~1Yt<:lna Educ<:lt:Í.l.l,:l d~~ 
Pr·ar~~.;·.::~r·vaçâo d,:~ ~!.,rl.ICWI::!" diE!1·.!•::!r·á Sl!!!f' f'l?.!,:~lizad<:l por.~lcl Pod.;;!r' 
Executivo e será coordanada por uma Comissâo integrada 
por rapresentantas da Câmara Municipal da Sâo Paulo, da 
Secretaria Municipal do Verde e Maio-Ambiante, da 
Secretaria das Administraç~es Ragionais a da Secretaria 
Municipal da Educaçâo. Lei Municipal qua disponha sobre 
sarviço p~blico a ser realizado pelo Executivo e que 
atribua f uns: Õ•E!S <:l Clf:> m~.!!ITibr· os; d.:~s; Slf:!CT'•E!t '"r· i <:l ~:; Muni o::: :i. p <:l :i.!;; 
exiga iniciativa privativa do Prefeito. consoante o 
disposto nos arts. 37, § 22, IV, e 69, XVI, da Lai 
Orgânica da MunicÍpio. 
Assim, visando adaptar o projeto ~ melhor técnica de 
elaboraçâo legislativa. bam como extirpá-lo dDs 
dispositivos ilegais. propomos o seguinte substitutivo: 
SUBSTITUTIVO /96 AO PROJETO DE LEI 320/96 

A Câmara Municipal decrata: 
Art. 12 Fica instituída 

In!:-tt :i. tu i 
Educativa de Praservaçâo da 
Ár't.Jclr1:E! 11 •E! dá outr•,:~s 
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Pr·~~!:;~:!r\.Jaç~~<:> d<~ c.~ri.JDr•:l!", <~ s1:!!T' r·~=!<illiz<H:I<~, 
período de 21 a 28 de setambro. 

I:duc.:~t il.la 
anua liTfl!~nt.;:!y no 

Parágrafo ~nico - Constaria da evanto a realizaçâo de 
palestras. a divulgaçâo de trabalhos ascolares e a 
realizaçâo de campanhas aduo:::ativas. 
Art. 22 - O Poder Executivo ragulamentará a prasanta lei 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
da sua publicaçlo. 



Art. 3Q - As despesas decorrentes da execuçâo desta le1 
correria per conta de dctaçaes orçamentárias pr6prias. 
suplementadas se necessário. 
Art. 4Q Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçio, revogadas as dispcsiçaes em contrário. 
Sala da Comissic de Constituiçio e Justiça. 07/05/96 
Dárcic Arruda - Presidente 
Helc Rcdolfo - Relator 
Viviani Ferraz 
Aurélio Homura 
Osvaldo Sanches 




